
GOVERNO DE PONTAL DO ARAGUAIA
R JOAQUI CORREA
33.000 670/0001€7 Exercício: 2V23

DECRETO NO 2551 , DE 01 DE JUNHO OE 2023. LEI N.1109

Abre no orçmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional, na importância de
RS48.000,00 distribuidos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )

01 01 01 CAMARA MUNICIPAL

48.000,00

I

12

13

01 .03 t .5001 .2001 .0000
3.3.90.14.00
1

110 000

DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO
DIÁRIAS - CIVIL
Recursos do Exercício CoÍÍente
GERAL

20.000,00
F.R.: 1 I 500

600,00
F.R.: 1 1 500

8.000,00
F.R.: 1 1 500

F.R.: 1 'l 500

{.000,00
F.R. Grupo: 1 'l

-20.m,00
F.R. Grupo: 1 1

I 01 .031.5001 .2001 .0000
3.3.90.30.00
1

1 t0 000

DESENVOLVTMENTO E MODERNTZAçÃO DO LEGTSLATIVO
MATERIAL DE CONSUMO
RecuÍsos do Exercício CorÍente
GERAL

0í.031.5001.2001.0ü)o
3.3.90 39-00
1

110 000

DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JUR|DICA
Recursos do Exercício Conente
GERAL

01.03't.5001.200í.0m0
3.3.90.40.00
I
110 000

DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÂO DO LEGISLAÍIVO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC
Recursos do Exercícío Conente
GERAL

9.400,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artj-go anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 01 O,I CAMARA MUNICIPAL

500

500

4

0í .031 .5001 .100 t .0000
4.4.90.51.00
1

110 000

01.031.5001.2001.0000
3.Í .90.1 í.00
1

't í0 000

DESENVOLVTMENTO E MODERNTTÁÇÃO DO LEGTSLATTVO
OBRAS E INSTALAÇÔES
Recursos do Exerclcio Corrente
GERAL

DESENVOLVTMENTO E MODERNTZAÇÃO DO LEGTSLATTVO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
Recursos do Exercício Conente
GERAL

1



01 01 01

5

GOVERNO DE PONTAL DO ARAGUAIA
R JOAQUI CORREA

33.000.670/0001S7 Exercício: 2Ü23

DECRETO NO 2551 , DE Oí DE JUNHO DE2023. LEI N.í109

CAMARA MUNICIPAL

DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO
oBRTGAÇÔES PATRONATS

Recursos do Exercício Corrente
GERAL

01.031.500í.200í.0000
3.1 .90.1 3.00
1

110 000

-20.000,00
F.R.Grupo: 1 1 500

-48.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO
395.644.871-53

PONTAL DO ARAGUAIA, 01 de junho de 2023


